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CAMARÁ MUNICIPAL DE GURUP!
COORDENADORIA OE PROTOCOLO

T(K AM 1NS,
O PRCl-T.ITO 00 M I N K Í P I O I)K GUU IM, ESTADO DO

Ari. l ' 1 l ' .M; I Lei de f ine as a t r i b u i ç õ e s dos assis tentes a d m i n i s t r a t i v o s
da l undaeno l injrg. com Macau na Secretaria dera! Académico e Pós-Graduacào.

I V ,

V.

V i .

Vil

V I I I .

IX.

x.
XI

Organizar e administrar o> ser \ ieos aeadèinicos do curso sob sua responsabilidade.
c u m p r i n d o os horários, pra/os e as í a re l i i s que lhe se jam afeias.
M a n t e r em dia a eorrespondèneia do enrso:
Oruam/a r e remeter ao Secretar io Académico A d j u n t o da i n s t i t u i ç ã o , os re la tór ios de
cadastros e de dados estatísticos, imediatamente a conclusão do processo de m a t r i c u l a :
l . x e e u i a r e m a n t e r a l u a l i / a d o os dados es t a t í s t i cos (Contagem de Vagas. Fluxo de

[-.Mirada o Saída. Desempenho Académico. P lan i lha Semestral de vagas) do curso na
Secretaria Geral Académica do Centro 1 ' n i v e r s i t á r i o UN1RG:
l adastrar horário de aulas, turmas c professores: conferir os cadastros das es t ruturas

curriculares ( d i s c i p l i n a s , cargas horárias, c rédi tos e e q u i v a l é n c i a s ) :
Gerar relatório de choque de horário e quebra de pré-requisilo e. quando constatado.

i i o t i l k a r o académico:
\r prazo-1 imite de integrali/acào e informar ao académico sobre esse pra/o do

c u r r í c u l o do curso:
C on íen r e providenciar a impressão, assinatura e o encadernnmcnto das atas de

resultados finais:
Autuar e /elar pelo e f i c i en t e a n d a m e n t o dos processos académicos protocolados na

<. Vmra l de Atendimento/Coordenadoria do Curso:
In t eg ra r , sem i j re i tn a voto. o Conselho de Curso de sua responsabil idade:

Participar da elaboração do Pla iu de Trabalho Semestral da Secretaria Geral
Académica e c u m p r i - l o integralmente,:
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X I I . Fa/.cr e manter cm dia a c.scriluraçào d ig i tação , a preparação e emissão para
a s s i n a t u r a dos documentos sol ic i tados , o registro dos resultados dos académicos do
curso sob sua responsabi l idade :

X I I I . Organizar e r c a l i / a r o cadastro de m a t r i c u l a s de Calouros. Veteranos. Transferências.
Reingresso. Portador de D ip loma . I n c l u s ã o Exclusão de d i s c i p l i n a s , conforme previsto
nos Ed i t a i s semestrais:

X I V . C o n s u l t a r a a u t e n t i c i d a d e dos h i s tó r i cos escolares dos académicos que ingressaram
a t r a x e s de t ransferência de ou t ra 1ES:

XV. Elaborar , d ivu lga r e e n c a m i n h a r à A SCO M Secretária Geral Académica.
Coordenação de cursos, representantes da comissão cie formatura. Coordenação de
Estágio de Saúde e Financiamento l - . s t u d a n t i l . a relação dos concluintes tio curso sob
sua responsabi l idade:

X V I . Prós i d e n c i a r o levantamento e e m i t i r a relação dos possíveis formandos (documentos.
Mtuaçào académica. a l i \s complementares . monografia . lanelas de
apro\o de crédi tos pendentes e i 1 \AI )h i:

X V I I . i n f o r m a r por e-mai! e t e l e fone aos formandos que não colaram grau. sobre as colações
de grau espec ia l :

X V I I I . In formar , c o n t r o l a r o recebimento da F i S E M I ( F i c h a I n d i v i d u a l para Fins de Serviço
M i l i t a r ) e pa r t i c ipa r da reunião de .selecào dos académicos do curso de Medicina, do
>e.\ masculino, para U n s de alistamento obr iga tó r io nas fo rças Armadas:
Pro\r e e n c a m i n h a r aos Conselhos Regiona is de Medic ina , a relação de

concluintes tio curso, por semestre:
Elaborar e e n c a m i n h a r as certidões e os his tór icos de conclusão de cursos dos

Formandos para ass ina tu ra antes da rcal i /açào da colação de grau. No caso do curso
de Medic ina , os Dip lomas deverão ser entregues no dia da Colação de Grau: O curso
de Enfermagem deverá e m i t i r os Dip lomas em até 10 (dez) dias após a colação de
grau:
M o n t a r e encaminhar os processos para Reg is t ro de Diplomas:
Proceder ao le\o dos Cer l i í " içados de Fns ino Médio, após a m a t r i c u l a i n i c i a l

e con fe r i r - l he s a a u t e n t i c i d a d e na r e s p e c t i \  Secretaria de Educação:
X X I I I . R e l a c i o n a r e e m i a r ao Secretário Académico A d j u n t o e Secretár io Gerai Académico ,

imed ia t amen te após cadastro/digitação ou escrituração, informações sobre matrículas,
t ransferênc ias , t rancamenlos . des i s tênc ias de m a t r í c u l a dos a lunos do curso sob sua
responsabilidade ( f l u x o académico):

X X I V . Permanecer em es t r e i t a comunicação com o Coordenador do curso sob sua
responsabi l idade:

XXV. C o n l c r i r a relação tios académicos irregulares, ingressantcs c conc lu in t e s cadastrados
pelos coordenadores de curso no s i t i o do I N E P Ml.-C.

X X V I . A t u a l i / a r d i a r i a m e n t e o controle de d i á r i o s entregues pelo C A P ( C e n t r a l de Apoio ao
Professor) durante o semestre c e n c a m i n h a r ao respect ivo Departamento, a relação de
diár ios pendentes:

X X V I I . E n c a m i n h a r semest ra lmente as Coordenações de Cursos e Pro-Kci tor ia . a relação de
Diár ios de classe entregues e pendentes :

X X V I I I . Con lc r i r . o rgani /a r c pro\r o encade rnamen lo dos d iá r ios semest ra lmente :
X X I X . Receber, confer i r , encadernar c arquiuir;» Atas de P r o \  f i na l :
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A r q u i \r diariamente os documentos académicos, organizar o a rqu ivo e moniar pastas
tios calouros, transferidos. desis tenle>. des\. t rancados e conc lu in te s :

X X X i . Conferências de Projetos Pedagógicos e cadastramenlos dos cursos de pó S-graduação;
X X X I í . Emissão dos referidos ce r t i f i cados no> termos da norma reguladora de Cursos de Pós-

Graduação:
Fxercer outras a t r i b u i ç õ e s que lhe se jam con fe r i da s ou delegadas pelo Re i to r . Pró-

Rc i lo r de Graduação e F.xtensào ou Secretár io Gerai Académico1 ' Secretário
Académico A d j u n t o do Centro Universitário 1 'NÍRG.

Ari. 3° f i c a instituída a Gratificação de A t i v i d a d e - GA a ser
concedida aos assistentes administrat ivos da Fundação l/nirg. quando lotados e em efelivo
exercíc io na Secretar ia Geral Académica e Pós-Graduação do Centro Univers i tá r io Cnirg .

Ari.-l11 A Gratificação de A t i v i d a d c de que t r a t a o ur i . 3° fica l i x a d a em
M)% ( c i n q u e n t a por c e n t o » do \ a i o r do \ enc imen io correspondente à Classe A. N í \ e l I I .
Grupo I I do Plano de Cargos Carreiras c Salários dos servidores Técnico-Administrativo da
Fundação U n i r g e não se incorpora ao me.Mno para qualquer efeito,

Ari . 5 A Fundação deverá rea l izar Processo S e l e t i x o S impl i f icado
para g a r a n t i r a todos os servidores Assistentes e A u x i l i a r e s Administrativos a oportunidade de
lotação na Sec re ta r i a Geral Académica c Pós-Graduaçào e de perceber da Grat if icação ora
inst i tuída.

Art . 6 ' O Processo Seleiho S imp l i f i cado de\erá ser realizado pelo
Departamento de Recursos Humanos no pra/.u de (-H) ( n o s e n t a ) d ias contados da entrada em
vigor da presente l e i .

Art. / " O Sen idor aprovado no Processo Seletivo S i m p l i f i c a d o
i n t e r n o não eo/a cio p r i n c i p i o chi inamovibil idade, podendo, a c r i t é r i o da adminis t ração c em
visia do seu interesse, ser removido a q u a l q u e r tempo.

Art . H'J Enquanto não se real iza o Processo Selet ivo Simpl i f icado fica
auicr i / .ado o pagamento da Gra t i f i cação cie que t r a t a essa Lei aos servidores a lualmenie
!olado> ua Secretar ia G e r a l .Académica e Pos-Gradnação
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PROJETO I ) K L E I N" 12, DL 20 !)[•: .MARÇO I)K 2014

F.xmo Senhor Pres idente .

Senhoril Vereadora e.

Senhores Vereadores.

í) Proje io de l . e i que ora submete-se à apreciação de Vossas Excelências \ersa

sobre n concessão de gratificação aos a s s i s t en t e s administrativos da l ;undacào ! ' n i r u que

loivm lotailos na Secretaria Gorai Acadõmioa e Pós-Graduação do Centro Universitário

Uni rg .

O presente Pro je to \ 'isa r e u u l a r i / a r s i tuação fá l ica antes \ i v e n c i a d a sem animo

na lei o vem pautado no Parecer J u r í d i c o n 12 í r2013 . da lavra da Procurador ia da ins t i tu ição ,

o q u a l se anexa.

O rei \o acréscimo remunera lor io se j u s t i f i c a , em nosso sen t i r , em

\ i r i u d e do grau de responsabi l idade e da maior complexidade das funções exigidas e

e l e l i \ a m c n t o desempenhadas pelos assist entes administrativos com lotação naquele

departamento, quando comparadas às atribuições dos ass is tentes administrativos, l ixadas na

l . e i n" 1774.de 7 de julho de 2008.

A propósi to , a d i s t i n ç ã o n o t i c i a d a se e v i d e n c i a no quadro comparativo abaixo

reproduzido.

i A H L L A I) K COMPRAÇAO KM R K A Í R i l H l COES DOS ASSS1STENTES
A D M I N I S T R A T I V O S DA I -TNDAÇÃO f .MRG L DOS ASSISTENTES LOTADOS

N A S E C R E T A R I A G E R A L A C A D É M I C A e PÔS-GRADl ACÃO
. . A t ri b u ienes dos Ass is tentes Administrativos du Fundação

At r ibu ições dos Assistentes .. . L . . r, , , ,, . n,
, , . , - „ . l n i n » lotiulos mi Secretaria Cieni! Aciulemica e ros-A d m i n i s t n i t i v o s chi 1 ' undacno Unire

Graduação
T
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\ ( 'nr^o: .
' Requisito
' Completo

Airihniç^es Uenéricas; O exercício
' í/ít\v e íitiviJiiíles í /r/ auxilio

U(/lllÍilÍ.\ll'ílíÍ\'O. Secretariado.

operac,à<> Je et[itiptwienios de áiuiio c
\'idet>. rece/^ua. reprogrufui,
or^cinf-tiçào de art/aivo. ca/a/ogciçàa
í/c híii.\\' tsio c mediu complexidade,

; f / / í í / /<^'f /fJ c uniras congéneres com
. coinp!e:\iti(KÍe e responsabilidade}*

\cnicHnintes. rED/TAL !)/•-
£ UY< 7 7Wi ; PÚBLICO \" íll 200^ -

MRCií j grilado l.

* ( 'urgo: Assistente Administrativo
Kc(/ui.\!/t) paru ingretxo: AVvf/ Médio
Completo
.-ífrihi/ii, òe\ O exercício
ilus ti.mc.ocs e alividitik'S de: auxilio
iidnisii!\irctli\'o. secretariado,
o/^er-jí, õo L/C et/!/i/>Li!i/e/i!o,\ áutliu e
\~ideo. rece.pc.du. reprografia,
orviiiiizui.Ci(í de (//'(/uivo, Ctfffí/ogaçclo
de A./áv t\ic> e média conij>íexidade.

* Cari.".)' Assistente AdministraíivQ
Requisito paru ingresso: \'ível Médio Completo
.-///•/"/'.v/V/V s (ienéricas: O exercício das junções e afivldades \ auxilio udtninislrcitivo, \ecrelariado. operação de

equipamento^ de and i o e vídeo. rece/>çào. rcprografia, ''
organizftçCio de Lirt/uivo. ctifíi/ogcição de baixe ISÍL > e média
conip!e.\iiliide. digitiiçào c outras congéneres com
complexidade e resj~>onsahilidades semelhantes. /EDITAL
/;/•: COXCURSO PÚBLICO \" 01:00.5 - Fundação
UXIRG) [grifado].

* ( 'argu: Assisienie Acltninixfrativo
Re(/ui.siít> narii ingresso: \ivel Mediu ('ttnip/eto
.-l/r/n;/!,-àe.\ O exercício cias faiiÇÕes e aiividades

auxilio íidniinislrativo. secreluriaJo, operação de
'quipainenfos de ãudio e video, recepção, reprogrqfia,

orvani^açào de arquivo, catalogação de hai.xe ísia e média
coiiijilexitlade. digitação e oitlras congéneres com
coiíijílexidade e responsctbilidades venie/hcm/ex. t EDITAL i
D l: CO.VCURSO PÚBUCO ,V° 01-200' - Fundação'.
! ~\1R(:> j grilado j.

» Orgi.t/!!'nr e (itlminisírnr os serviços' académicos do curso
soh sua responsabilidade, cumprindo os horários, prazos e
íts larejíis i/iu1 lhe sejam ajetas.
* Manter em dia a correspondência do curso;
» Organizar t' reiueler ao Secretário Académico \iijttnfo da
instituição, os relatórios de cadastros e de dados
esíeiii\tleo\, imediatamente ã conclusão do processo de
niíifricu/a;
* !:'.xecii!(ir e maníer atiializado os dados esíaíísíicos
(Contagem í/e \a^as. Fluxo de Entrada e Saída,
Desempenho Académico, Planilha Semestral de vagas) do
curso na Secretaria Geral Académica do Centro
Universitário L ".Y/tf (Y;
* Cadastrar li o rã rio de aulas, turmas e professores;
conferir os cadastros das es t ruí u rãs curriculares
(disciplinas, cargas horárias, créditos e equivalêticias);
t Gerar relatório de choque de horário e qi/ebra de pré-
requisito e, ijiiando constatado, notificar o académico;
* í 'enficar prazo-Iimile de integralização e informar ao
académico sobre esse prazo do currículo do curso:
* Conferir e providenciar a impressão, assinatura e o
encatleniamento dtts atas ile resultados finais;
t .lutuffr e zelar peio eficiente andamento dos processos
académicos protocolados ua Central de
Ateudimento/Coordi-ntidoria do Curso;
* Integrar, sem direito a voto, o Conselho de Curso de sua
responsabilidade; __

' y i
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+ Participar í/í/ elaboração tio Plano de Trabalho Semestral
(/í/ Secretaria Geral Académica f cumpri-lo integralmente;
* f-'a~er r manter em dia a escrituração/digitação, a
preparação e emissão para assinatura dos documentos
solicitados, o registro dos resultados dos académicos do
curso sah MUI responsabilidade;
+ Or^ani:.ar c realizar o cadastro de matriculas de
Calouros, \'eferanos. Transferências, Reingresso, Portador
de Diploma, Inclusão inclusão de disciplinas, conforme
previsto nos Editais semestrais;
» Consultar a autenticidade dos históricos escolares dos
académicos que ingressaram através de transferência de
outra li.S:
+ fclahorur, divulgar e encaminhar à ASCOM, Secretária
Geral Académica, Coordenação de cursos, representantes
da comissão de formal ara. Coordenação de l-Isiá^io de
Saúde e financiamento Estudantil, a relação dos
concltnntcs tio cursa sob sua responsabilidade:
+ Providenciar o levantamento e emitir a relação dos
possíveis for/na lidos (documentos, situação académica,
atividades complementares, monografia, tahelas de
aproveitamento de créditos pendentes e í:.\.\Dl:};
* Injormar por e-mail e telejoue aos Jormandos aae não
colaram i>rau, sobre as colações de i>nin especitd:
4 Injormar, controlar o recebimento da FISil.M! (Ficha
Individual para l-"ms de Servido Militar) e participar da
reunião de seleção dos académicos do curso de Medicina,
do se.\i> masculino, para fins tle alistamento obrigatório nas
/•'or^as Armadas;
+ Providenciar e encaminhar aos Conselhos Regionais tle
Medicine, a relação de concluíníes do curso, por semestre;
* l^iahorar e encaminhar as certidões e os históricos de
conclusão í/f cursos dos l-'ormandos para assinatura antes
da reaH:.ac.ão da colarão de grau. i\o caso do curso de
Medicina, os Diplomas deverão ser entregues no dia da
Colação de (iran; O curso de Enfermagem deverá emitir os
Diplomas em até III (dez) dias após a colação de grau;
+ Montar e encaminhar os processos pura Kegistro de
Diplomas;
» Proceder o levantamento dt>s Certificados de i-lnsino
Médio, após a matrícula inicial e conferir-lhes a
autenticidade na respectiva Secretaria de I:.ducação;
* Relacionar e enviar ao Secretário Académico Adjunto e
Secretário Geral .-\ctidemico, imediatamente após
cadastro 'digitação ou escriturarão, informações sobre
matriculas, transferências, truncamentos, desistências de
matricula dos alunos tio curso sol) sua responsabilidade
(fluxo académico};
* Permanecer em estreita comunicação com o
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Coordenador do curso sob sua responsabilidade',
* Citnjerir a relação dos académicos Irregulares,
ingressantes e conchnntes cadastrados pelos coordenadores
de curso no sitio di> í.\fcI'/.\/liC;
* Atna!i:.ar diariamente o controle de diários entregues
pelo C l P (L 'eníraí de Apoio ao Professor) durante o
semestre e encaminluir ao respectivo Departamento, a
relação tle diários pendentes;
+ Encaminhar semestralmente às Coordenações de Cursos
e Prô-Reitoria, a relação de Diários de classe entregues e
pendentes;
» Conferir, organizar e providenciar o encadernamenfo dos
diários semestralmente;
» Receber, conferir, encadernar e artinivar as Atas de
Prova final;
+ . ! / • ( / / / / ! ' ( / /• diariamente os documentos académicos,
<n'X<ini:.ar o anjiiivo e montar pastas dos calouros,
transferidos, desistentes, desvinculados, trancados e
conchnntes;
^Conferências de Projetos Pedagógicos e cadastramentos
dos cursas depós-graduação;
» limissão ílos referidos certi/ictidos nos termos da norma
reguladora de Cursos de Pós-Gradiiação;
í Exercer outras aírihnições i/ite (lie sejam conferidas ou
delegadas pelo Reitor, Iyró-Reifor de Graduação e [-Ixtensão
o n Secretário dera! Académico/ Secretário Académico
Adjunto do Centro Cniversiíário l'.\ÍKG.

.A con\)horar a d i . s l inçào eniiv a> a l i \s desempenhadas pelos assistentes

loiados naquele departamento, em relação às a l r ibuiçòes próprias do cargo de assistente

administrativo, u Reg imen to Geral do Cen i ro Universitário l n i rg também p rexè que elas

serão -Jeiimdas em Regulamento próprio.

A geslào da Secretaria dera! .Académica, por sua vez. c o n f i r m a que os

Assistentes A d m i n i s t r a t i v o s lotados naquele depar tamento sào os responsáveis imediatos pela

organi/ação, adminis t ração, produção de documentos e execução dos serviços relativos

d i r e t a m e n t e aos cursos oferecidos pela l l . - S .

Se do um l.-ido a Administração não deve pn \ i ! eg ia r alguns servidores em

detrimento de ou i ros ocupamos do mesmo, cargo, do q u a l , por lei , são exigidas idênticas

a t r ibu ições , do ou i ro resta demonstrado que os assistentes admin i s t r a t ivos da Fundação Unirg,

lotados na Secretaria Geral Académica e Pós-Graduacno desempenham al ividades
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quantitativamente e q u a l i t a t i v a m e n t e superiores àquelas legalmente ( l e i 1774/08}

estabelecidas.

Ass im, nobres edis. a soluça';; que se mostra mais v i áve l é d e f i n i r em lei as

atribuições dos assis tentes administrativos com lolaeào naquele departamento, assegurando

aos mesmos gratificação de a t i v i d a d e . c a l c u l a d a esia em M)% (cinquenta por cento) do valor

do \ e n c i m e n t o correspondente à Classe A. N í v e l 11 . Grupo 11 do Plano de Cargos Carreiras e

S a l á r i o s dos se rv idores Têcn ico-Admin i s t r a t i \  L a  Fundação l ' n i r g . enquanto persistir a

lotação.

'ao.

LAl REZívTORETRÁ
P r e f e i t o M u n i c i p a l


